COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Requerimento N° /2010
(do Sr. Domingos Dutra)

Requer a realizacdo de Diligéncia
para averiguar a real situacdo dos
hospitais de Urgéncia e Emergéncia
do Brasil.

Senhor Presidente:

Nos termos do Art. 24 do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
requeiro a Vossa Exceléncia que, sejam realizadas diligéncias nos hospitais de
urgéncia e emergéncia, publicos, filantrépicos e privados conveniados com o
Sistema Unico de Saude - SUS, visando verificar violagdes aos direitos

humanos, sendo elaborados relatérios com indicacao de providéncias.

JUSTIFICACAO

Apesar dos avancos conquistados com o Sistema Unico de Saude- SUS, a
saude publica brasileira permanece na UTI. A maioria da populacdo brasileira

nao dispde de plano de saude, tendo como Unica opc¢ao a rede publica.

A situacéo € mais grave nos hospitais de urgéncia e emergéncia que socorrem
as pessoas mais pobres em situagcdo emergencial. Aos finais de semana e
feriados a situacéo destas unidades hospitalares se transforma em verdadeiros
campos de concentracdo com gente amontoadas pelo chado, jogadas em
macas enferrujadas, em corredores entupidos de pessoas com ferimentos

graves, tratadas como verdadeiros animais.



Grave € também a situacdo dos profissionais de saude que trabalham nos
hospitais de urgéncia e emergéncia, entre meédicos, enfermeiros, auxiliar de
enfermagem, ortopedistas, tantos outros, com remuneracao irriséria, carga de

trabalho extenuante, ambiente insalubre e equipamentos rudimentares.

Por outro lado, no inferno que sdo os hospitais de urgéncia e emergéncia
existem dendncias de irregularidades na aplicacdo dos recursos publicos
expressos em desperdicios de medicamentos, desvios e m& aplicacdo de

verbas publicas.

Diante do caos existente nos hospitais de urgéncia e emergéncia de todo
Brasil, a Comissdo de Direitos Humanos através de diligéncias pode
efetivamente contribuir para melhoria do atendimento da populacéo
despossuida que geme, padece e morre nos campos de concentracdo

denominados de hospitais de urgéncia e emergéncia.

Sala da Comissao, de maio de 2010.

“Justica se faz na luta”
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